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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI n2 2.687, de 17 de agosto de 1992. 

Dispõe sobre a realização de Convênio com a Secre 

tarja da Justiça e da Defesa da Cidadania, destina-

do ao estabelecimento de Programa Municipal de Pro 

teçao e Defesa do Consumidor, para 	cumprimento 

das disposições do Código de Defesa do Consumidor, 

da Lei Delegada n9 4, de 26.09.62,e das demais nor 

mas legais e regulamentares pertinentes. 

Dr. Vito Ardito Lera- rio, Prefeito Municipal, faz sa-

ber que a Cãmara Municipal de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguin 

te lei:- 
Artigo 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a rea 

lizar convênio com a Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania, nos termos 

do instrumento anexo, que passa a fazer parte integrante desta lei. 

Artigo 22 - fica mantido junto ao Departamento 	de 

Administração, o órgão local de Proteção ao Consumidor, denominado "PROCON". 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Pindamonhangaba, 17 de agosto de 1992. 

17 de agosto de 1992. 

PRJ/tmodg. DE ULHO" 


	Page 1

